
Prefei tura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo~ 

DECRETO N° 10.426/01 
de 26 de outubro de 2001 

Dispõe sobre a liberação para construção nos 
lotes de terrenos do loteamento denominado 
"RESIDENCIAL VISTA LINDA" . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
usando das a tribuições conferidas pelo inciso IX , do art igo 93, da 
Lei Orgânica do Município , de OS de abril de 1990 , 

do artigo 60, 
1997, e 

CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1° e 2°, 
da Lei Complementar n° 165/97 I de 15 de dezembro d e 

CONSIDERAN DO o que ficou decidido no Processo 
Administrativo no 030146-0 /2001 , 

O E C R E T A: 

Art . 
os lotes de terrenos 
"RESI DENCIAL VISTA LINDA". 

1°. Ficam liberados para c onstrução todos 
pertencentes ao loteame nto denominado 

Art. 2 o . Os lotes de terrenos do loteamento 
1 mencionado no artigo anterior do presente decreto , estão localizados 

em Zona Mista Três - (ZM-3 ) , estabelecida pela Lei Complementar n° 
165/97 , que d ispõe sobre o uso e ocupação do solo. 

Art . 3° . Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de outubro de 2001 . 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-~ 

DECRETO 10.426/01 

Secretário 

Jurídicos 

2 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
' Secretaria de As suntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e um. 

~ç~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


